JUSTIFICATIVA.

A saúde é um problema preocupante no Brasil desde os anos 80. É um direito de todos e dever do Estado promover políticas sociais, estabelecendo ações e serviços no atendimento à saúde de seu povo. Esse atendimento cabe ao SUS, o qual funciona em todo o país.
Com relação ao idoso, o SUS deve prestar atendimento prioritário e especial. Porém o SUS não tem infraestrutura para atendimento satisfatório ao idoso. É necessário exigirmos junto aos órgãos competentes, ao Conselho do Idoso, a infraestrutura adequada ao atendimento da saúde do idoso.
Os planos de saúde da iniciativa privada cobram taxas elevadas para maiores de 60 anos, exatamente no momento em que a pessoa mais precisa de assistência. Com o Estatuto esses planos ficam proibidos de cobrar taxas diferenciadas em função da idade.
Envelhecer é um triunfo, mas para gozar a velhice é preciso dispor de políticas adequadas, que garantam um mínimo de condições de qualidade de vida para os que chegam lá.
O idoso é um ser cultural, o resultado de toda uma cultura e hábitos de vida de um país.
O governo e os municípios, para cumprir determinações estatutárias relacionadas à educação, cultura, esporte e lazer, precisam estabelecer uma programação peculiar às condições de idade e que favoreçam a formação de grupos de convivência, de grande importância para aumentar a auto-estima e também diminuir o aparecimento de doenças nos idosos.
Nos currículos escolares, além de conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, valorização do idoso, também deve ser objeto de estudo o Estatuto do Idoso. Só assim a formação do cidadão será voltada para um processo de mudança do comportamento com relação ao idoso, de forma a eliminar preconceitos.
Os idosos deverão participar das comemorações cívicas e culturais, com o objetivo de transmitir seus conhecimentos e vivências às gerações mais novas, visando à conservação da memória e da identidade cultural. Em todas as atividades culturais e de lazer ele terá desconto de 50% nos ingressos para sua participação.
A maioria da população brasileira que já completou 65 anos de idade continua trabalhando, chefia as famílias a que pertence e contribui com boa parte do rendimento familiar (pesquisa Vive o Idoso Brasileiro, do Instituto de Pesquisa Econômica e Aplicada).
O trabalho, com atividade remunerada ou não, é um fator que aumenta a auto-estima e é importante terapia ocupacional.
E a idade não é mais impedimento para a obtenção de emprego, inclusive na realização de concurso. Nos concursos públicos, em caso de empate, a idade mais elevada é o primeiro critério de desempate.
Na mudança da legislação sobre a Reforma da Previdência Social, proposta pelo Governo, interessava a continuidade por mais tempo da contribuição do trabalhador ao Estado ou à União? Assim, continuaremos a pagar 11% sobre a parcela do nosso salário que exceder a R$ 1.200. Por exemplo, uma pessoa que receba um salário correspondente a R$ 1.800, passará a pagar 11% de contribuição previdenciária sobre R$ 600.
Os artigos 29, 30, 31 e 32 do Estatuto do Idoso estabelecem que os benefícios de aposentadoria e pensão do RGPS (INSS) observarão os reajustes e preservarão o valor real dos salários, tendo sempre como base os salários que tiveram a incidência da contribuição previdenciária.
Está garantido que os valores serão reajustados sempre que o salário mínimo for reajustado, mas não está indexado, ou seja, não há a garantia de que será o mesmo percentual; salvo aqueles que recebem valor fixo de um salário mínimo.
Um grande avanço foi desconsiderar a perda da qualidade de segurado para concessão da aposentadoria por idade. Antes o trabalhador que completava 60 anos (mulher) e 65 anos (homem) só podia se aposentar se estivesse na qualidade de segurado, ou seja, se estivesse contribuindo com a previdência. Agora, basta provar a carência exigida (ver cada caso junto à Previdência).
É interessante observar que isto não acontece com o servidor estatutário, pois se for demitido ou pedir exoneração não pode mais reivindicar nada do cargo, salvo o tempo de contribuição.
Os dispositivos citados garantem também a atualização dos benefícios atrasados e estabelecem a data-base para aposentados e pensionistas como sendo 1º de maio.
“O idoso tem direito à moradia digna, no seio de sua família natural ou substituta, ou ainda em instituições públicas ou privadas que lhe assegurem padrões de habitação compatíveis com suas necessidades, padrões satisfatórios de higiene e alimentação saudável.” - artigo 37.
Nos programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso passa a ter prioridade na aquisição do imóvel, para moradia própria, o qual deve garantir reserva de 3% das unidades residenciais para o idoso.
A pessoa idosa não tem assegurado seus direito de ir e vir. É cotidiano o desrespeito ao idoso, quer seja pelo motorista de lotação ou pelos usuários. Faltam-lhes sensibilidade e respeito.
Na Constituição de 1988, em seu artigo 230, parágrafo 2º, está assegurada a gratuidade de transportes coletivos urbanos para maiores de 65 anos.
O Estatuto vai além: estabelece reserva de 10% dos assentos com identificação para idosos e, para comprovação de sua idade, qualquer documento é válido.
Nos veículos de transporte coletivo interestadual é assegurada a reserva de dois lugares gratuitos por veículo, para idosos com renda inferior a dois salários mínimos, além do desconto de 50% no valor das passagens aos idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda inferior a dois salários mínimos.
Para exigir estes direitos é necessário estar munido de documentos que comprovem a idade e a renda.


